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EDITAL  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC (www.bnc.org.br) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03250015/2026 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE JUNDIÁ - AL, 

pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.248.100/0001-10, 

sediado à Rua do Comércio, s/n, Centro, cidade de Jundiá/AL, por meio da Pregoeira 

nomeada pela portaria de nº 06/2026, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021 e Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 147/2014), e demais 

legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos 

 

Data da abertura da sessão pública: 22 de maio de 2026 

Horário da abertura das propostas: 15:30 (quinze horas e trinta minutos – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 16:00 (dezesseis horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS EM VEÍCULOS LEVES, 

PESADOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/AL, WI-FI, visando 

atender a necessidades das Secretarias de Administração e Saúde, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e 

seus Anexos. 

1.2. A licitação será em um único LOTE, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço MENOR PREÇOS POR MAIOR 

DESCONTOS NAS PEÇAS, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência   

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

http://www.bnc.org.br/


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato 

1.4.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 

2007 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei 

nº 9.854/99) 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE 

via site www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico 

indicados no preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

 
2.2. Não poderão disputar esta licitação:  

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);] 

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.bnc.org.br/


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

2.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

2.4. A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 

licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  

 

5.1.2. Valor unitário (o licitante deverá considerar o valor unitário do lote, a soma dos 

preços unitários dos itens que compõem o lote); 

5.1.3. Marca (por se tratar de licitação por lote, onde existe um grupo de diversos itens, o 

licitante poderá indicar o termo “DIVERSAS”, sendo obrigatória a indicação da marca de 

cada item que compõe o lote quando da formalização da proposta escrita e 

encaminhada para o campo de anexação do sistema); 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do 

Pregoeiro, este poderá promover o cancelamento do lance.  

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

5.9. O licitante deverá declarar, quando necessário, para cada item, em campo próprio 

do sistema BNC, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado por MENOR VALOR DO LOTE. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até 

o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 

fechado atender às exigências de habilitação. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será verificado o porte da 

entidade empresarial, conforme cadastro prévio realizado pelo licitante. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.29. Persistindo o empate após cumprimento do item 6.28, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.29.1. empresas estabelecidas no Estado de Alagoas;  

6.29.2. empresas brasileiras;  

6.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  

6.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

6.29.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.31.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

6.31.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.31.3.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://ceis.cge.al.gov.br/


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, 

7.7. Será desclassificada a proposta que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 

bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, via e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

7.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 

previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá nas condições acima descritas, sob 

pena de não aceitação da proposta, dentro de 03 (três) dias úteis contados da 

solicitação.  

7.13. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, 

por meio eletrônico, o documento comprobatório, podendo, se necessário, ocorrer o 

encaminhamento por via postal. 

7.13.1. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto 

não atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 

aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA HABILITAÇÃO   

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, apenas do licitante que teve sua proposta aceita na fase de 

julgamento. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

8.1.1. A documentação de jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

8.1.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

8.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.5. O licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento deverá apresentar, 

pelo SICAF ou pelo sistema, neste caso quando solicitado pelo pregoeiro, os seguintes 

documentos para habilitação: 

8.5.1. Habilitação Jurídica: 

8.5.1.1. documento de existência jurídica da pessoa, conforme abaixo, 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

8.5.1.2. documento que autoriza a pessoa a exercer a atividade objeto da 

licitação. 

 

8.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

8.5.2.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede 

do licitante; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante; 

 

f) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

h) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

8.5.2.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei.  

 

8.5.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

8.5.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 

 

a) Certidão negativa de falência ou insolvência civil, expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 

contados da data da sua apresentação; 

b) Termo de Abertura e Encerramento do Balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) índices contábeis: 
Liquidez Corrente: 

LC = Ativo Circulante      

        Passivo Circulante 

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

O resultado “>” (maior ou igual) a 1,00, demonstra a capacidade de 

pagamento a curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no 

curto prazo com as dívidas também de curto prazo, de forma que não será 

aceitável resultado menor do que 1,00, pois demonstra que a empresa não 

possui recurso financeiro para honrar suas obrigações de curto prazo, o que 

pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 

Liquidez Geral: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da 

empresa a longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no 

curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo, 

sendo vedado o aceite de índice menor do que 1,00, que demonstra que a 

empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a 

longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das empresas. 

Solvência Geral: 

SG =                                     ATIVO TOTAL                                                                            

             PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

cujo resultado deverá ser “>” (maior ou igual) a 1,00. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe 

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos 

recursos líquidos, também os permanentes. 

Para os três índices (ILG, ILC e ISG), o resultado “>” (maior ou igual) a 1,00 é 

indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, 

quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da 

empresa. 

Assim, justificamos que escolhemos esses índices, por retratarem a situação financeira 

equilibrada, que aumentam consideravelmente o universo de competidores: 

ILC: maior ou igual a 1,00; 

ILG: maior ou igual a 1,00; 

ISG: maior ou igual a 1,00. 

Ante o exposto, essa exigência deve constar do Edital para demonstrar a situação 

EQUILIBRADA das licitantes, traduzindo os critérios objetivos do disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresa em situação EQUILIBRADA é 

o mínimo que esta Administração   Pública   deve   cercar-se   para   assegurar   o   integral   

cumprimento   do   contrato afastando assim, os licitantes com uma situação DEFICITÁRIA, 

uma vez que estes colocam em risco a execução do contrato.  

i. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que 

estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. Nesse sentido, justificamos que 

os índices estabelecidos acima, atendem ao disposto da LEI 14.133/21, pois permitem a 

comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis e usualmente adotados para avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, 

pois foram estabelecidos em patamares mínimo aceitáveis 

 

 

8.5.4. Qualificação Técnica   

 

a) Alvará de Localização da sede da licitante dentro do prazo de 

validade.  

 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante tenha fornecido materiais e executado serviços similares ao 

objeto desta licitação; 

 

c) Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida 

pela Junta Comercial da respectiva sede. 

 

d) Demais exigência do termo de referência.  

 

 

 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou cópia. 

 

8.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64): 

 

8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que a regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação. 

 

8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.2. 

 

8.14.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

8.14.2. Havendo inabilitação, terá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

8.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

8.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 

ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

11.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

11.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

11.1.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar, poderá 

ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no 

próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta 

readequada ao sistema. 

12.1.1. A manifestação do licitante como interessado no cadastro de reserva, na ata 

da sessão, torna o licitante vinculado a futura ata de registro de preços para todos os 

fins e efeitos. 

12.1.2. Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva, 

terão que atender aos requisitos de habilitação constantes no item 9 deste edital. 

12.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

12.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 

do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

12.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 

ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n° 

08/2021. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 

13.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; ou 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. Multa de até 15% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.1 a 

13.1.4; 

13.2.2. Multa de até 15% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante para as infrações previstas nos itens 13.1.5 a 13.1.9; 

13.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Jundiá, pelo prazo 

de até três anos; em decorrência das infrações relacionadas nos itens 13.1.4, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

perante o Município de Jundiá, em decorrência da prática das infrações dispostas 

nos itens 13.1.5 a 13.1.9, bem como pelas infrações dos itens 13.1.1 a 13.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de três a seis anos. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos 

termos do art.158 da Lei n° 14.133/2021.  

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.7. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas na minuta do contrato anexo a este Edital. 

13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº LEI 14.133/21. 

13.9. As multas serão recolhidas em favor do Município de Jundiá, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimento deste edital. 

14.1.1. O pregoeiro responderá a impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo 

de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.2. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser enviados SOMENTE através 

do sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos 

com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

15.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.3.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15.4. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

15.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.9. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

15.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior 

ou caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

15.11. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no 

formato digital.  

15.11.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido 

por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando 

demonstrar endereço eletrônico para autenticidade. 

15.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

15.13. O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.jundia.al.gov.br/, 
pelo sistema eletrônico (BNC), bem como no setor de licitações, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

 

15.13.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail: cpl.jundia.al@gmail.com, que será atendida em até 24 

(vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados 

necessários para identificação da licitante interessada. 

15.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no 

horário das 08 horas às 14 horas. 

15.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos. 

15.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, do 

Decreto Federal n° 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

15.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Porto 

Calvo, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Jundiá /AL, 04 de maio de 2026. 

 

Elen Rebeca Wanderley Silva 

Pregoeira 

 

 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de peças em 

veículos leves, pesados e maquinários da frota oficial do Município de Jundiá/AL, nos termos da 

tabela contida no Anexo I, conforme condições e exigências estabelecidas neste termo, 

compreendendo: serviços mecânicos em geral; serviços elétricos/eletrônicos; serviços de 

suspensão/direção; assistência de socorro mecânico; reparos de pneus. 

1.2. Os serviços prestados deverão ter garantia mínima de 90 (noventa) dias e as peças deverão 

ser genuínas ou originais e ter garantia de fábrica, observada a periodicidade determinada pelo 

fabricante.  

1.3. Os quantitativos que se pretendem realizar o registro de preços serão destinados a 

manutenção das viaturas dos seguintes órgãos:  

1.3.1. Secretaria Municipal de Administração; 

1.3.2. Secretaria Municipal de Educação;  

1.3.3. Secretaria Municipal de Saúde;  

1.3.4. Secretaria Municipal de Assistência Social;  

1.3.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura; e,  

1.3.6. Secretaria Municipal de Agricultura. 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação nos 

meios de comunicação oficiais, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ainda ser 

prorrogado pelo prazo máximo decenal, consoante o art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar 

de serviço de caráter continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva.  

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Inicialmente, convém salientar que a legalidade dos atos é um critério para o bom 

andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração 

desenvolva de forma célere e eficiente sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, 

faz-se crucial a contratação proposta neste Termo de Referência. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

2.2. A manutenção dos veículos pertencentes à frota oficial do Município de Jundiá/AL é de 

suma importância para as pretensões desta Administração Pública, sendo uma das maneiras de 

se evitar acidentes ou imprevistos, contribuindo ainda para manter todos os seus componentes 

funcionando perfeitamente, atendendo de modo satisfatório para o desempenho regular de 

todas as atividades cotidianas empreendidas, primando sempre pelo interesse público.  

2.3. A ausência de um contrato formal e especializado para manutenção preventiva e corretiva 

coloca em risco a integridade física dos servidores e usuários, além de comprometer o 

patrimônio público pela deterioração precoce dos bens.  

2.4. Enfatiza-se ainda que a execução destes préstimos promoverá o aumento da vida útil dos 

bens, já que diversas peças e regulagens fazem a diferença no desempenho, precisando ser 

substituídas ou ajustadas com o decorrer do tempo, concorrendo para minimizar gastos com 

combustível e demais expensas com as viaturas oficiais desta municipalidade. 

2.4. O agrupamento dos itens em lotes neste certame se demonstra técnica e economicamente 

viável, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, não tendo a finalidade de reduzir o seu caráter 

competitivo, objetivando tão somente promover a gerência segura, celeridade, economia de 

escala e eficiência na fiscalização da contratação firmada, atingindo ainda a sua finalidade, 

que é a de atender a contento as necessidades desta Administração Pública. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação fundamenta-se nas conclusões do Estudo Técnico Preliminar que 

demonstrou a viabilidade e a necessidade imperiosa de garantir a manutenção da frota 

municipal. A justificativa baseia-se no dever legal da Administração Pública em assegurar a 

continuidade e a eficiência de serviços essenciais prestados à população nas áreas de saúde, 

educação, assistência social e infraestrutura. 

3.2. Como o contrato anterior encerrou sua vigência, a ausência de um novo vínculo formal 

especializado coloca em risco a segurança dos servidores e usuários, além de ameaçar o 

patrimônio público pela deterioração precoce dos veículos e maquinários. Portanto, a 

contratação busca evitar a interrupção de atividades vitais, como o transporte escolar e o 

atendimento de urgência por ambulâncias, otimizando o gasto público por meio de um 

planejamento focado na prevenção de danos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A solução escolhida consiste na contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva, abrangendo assistência mecânica e o 

fornecimento de peças genuínas ou originais de reposição para veículos leves, pesados e 

maquinários.  

4.2. O ciclo de vida do objeto é planejado para garantir que, desde a aquisição das peças até 

a execução da mão de obra, haja um foco constante na preservação do patrimônio e no 

aumento da vida útil dos bens oficiais. A utilização do Sistema de Registro de Preços permite 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

que as demandas sejam atendidas de forma parcelada e conforme a necessidade real de 

diversas secretarias municipais, promovendo a padronização e a agilidade administrativa.  

4.3. Além disso, a solução integra a responsabilidade ambiental, exigindo que a contratada 

adote procedimentos de descarte correto de resíduos e utilize recursos de origem regular, 

minimizando os impactos negativos sobre o meio ambiente durante toda a execução 

contratual 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

5.1.1. Deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que 

considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente 

sustentáveis; 

5.1.2. Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir máxima proteção durante os processos de transporte e armazenamento dos mesmos;  

5.1.3. Os produtos utilizados deverão, sempre que couber, serem oriundos de materiais 

reciclados, reutilizados e biodegradáveis e que, quando possível, sejam produzidos a partir de 

matéria-prima renovável. 

Localização/Limitação geográfica  

5.2. A empresa a ser contratada deverá estar localizada na área do Município de Jundiá/AL ou 

cidades circunvizinhas num raio de até 45km (quarenta e cinco quilômetros) a partir da Sede da 

Prefeitura Municipal, considerando que a presente licitação trata de serviço de caráter 

continuado, que exige certo imediatismo nos processos de manutenção preventiva, corretiva e 

substituição de peças nos bens (veículos leves, pesados e maquinários) oficiais desta 

municipalidade, a fim de possibilitar o devido prosseguimento do serviço público, já que a 

interrupção de diversas atividades causaria enormes prejuízos à Administração, como também 

economicidade, uma vez que uma oficina, loja de peças ou autorizada mais próxima do 

município concorrerá para um menor dispêndio de recursos e deslocamentos, influenciando 

consideravelmente na proposta da(s) licitante(s) interessada(s) em participar do referido 

certame.  

5.3. Não há como negar que existem determinadas serviços e aquisições em que a localização 

geográfica do fornecedor é indispensável para a execução satisfatória do contrato, como no 

caso em tela, pois se trata de dos serviços de manutenção de veículos e fornecimento de 

peças. Tendo em vista a existência de oficinas adequadas nas limitações do município, 

desarrazoado torna-se a Administração contratar uma empresa onde o fornecimento seja em 

longa distância.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

5.4. Tal feito, certamente acarretará alto consumo de combustível, disponibilidade de tempo e 

ainda desgastes e depreciação dos veículos nos trajetos, além do que, as máquinas estão 

impedidas de transitar em rodovias por longas distâncias. Na apuração de uma proposta mais 

vantajosa, os custos com os deslocamentos para os reparos, deverão ser levados em conta, pelo 

menos nos seguintes tópicos: 

a. Cálculo da distância entre o Município e a oficina (ida e volta); 

b. Consumo médio por litro levando-se em conta exemplares da frota municipal; 

c. Despesas com combustível relativo ao percurso (ida e volta) entre a sede de Jundiá e a 

oficina. 

É flagrante, sem adentrarmos no mérito da disputa dos preços, que contratar um posto de 

fornecimento de combustível em uma longa distância do município acarretará prejuízos ao 

erário, considerando o que já fora explanado.    

Destarte, corroborando com a ideia de que alguns objetos licitados podem ter sua localização 

geográfica limitada para a execução satisfatória do contrato, o STJ assim já se manifestou: 

“(…) 3. Conforme a decisão emitida pela Corte de Contas Estadual, não há o que 

censurar na compra dos combustíveis, quanto há um único posto de 

abastecimento na cidade; não poderia a Administração concordar que os 

veículos do Município se deslocassem a longas distâncias para efetuar o 

abastecimento, com visíveis prejuízos ao Erário (...)" Isto posto, com base no relatório 

supramencionado, não há ilegalidade na delimitação da localização geográfica 

haja vista esta limitação ter como objetivo principal atingir, de forma dual, a 

economicidade e efetividade dos serviços prestados. (HC 88.370/RS, 5ª T., rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 28.10.2008, grifos nossos). 

 

Outrossim, a exigência de que a licitante vencedora possua instalações em um raio de até 30 

(trinta) quilômetros deste Município justifica-se pela necessidade de otimizar os custos 

operacionais e garantir a pronta disponibilidade da frota municipal. O deslocamento para 

localidades mais remotas implicaria em gastos extraordinários com combustível, pedágios e 

logística de pessoal, além de ampliar o tempo de ociosidade dos veículos destinados aos 

serviços públicos essenciais. 

A restrição ora imposta encontra amparo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, o 

qual reconhece a legalidade do estabelecimento de limites geográficos para a prestação de 

serviços de manutenção veicular, desde que pautados na busca pela economicidade e 

eficiência, sem que isso configure restrição indevida à competitividade, uma vez comprovada a 

existência de mercado amplo na região delimitada. Vejamos:  

 

(...) No que tangencia à limitação geográfica imposta pela Administração, na 

esteira dos argumentos apostos pela Unidade Técnica, o emprego de critérios de 

distância máxima de fato pode restringir a participação de empresas. Todavia, 

trata-se de medida por vezes necessária, porquanto a remessa de veículos a 

oficinas mecânicas demanda gastos com combustível e mão de obra de 

motoristas. Assim, ao delinear a contratação, deve o gestor público sopesar tais 

fatores, de modo a atingir solução que garanta a economicidade almejada sem 

impelir restrições desnecessárias ao caráter competitivo do certame. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

In casu, avaliando as teses trazidas pelo TRT-2, verifica-se que a limitação 

geográfica parece não ter sido fator determinante para a frustração da licitação. 

Como bem coloca a Unidade Jurisdicionada, em consulta ao Sindicato da 

Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios - SINDIREPA de São Paulo/SP, no 

raio de doze quilômetros da sede do TRT-2, mais de cem empresas estariam 

habilitadas a participar do certame licitatório. Nesse norte, a exigência de 

limitação geográfica parece não ter provocado prejuízo à competitividade do 

certame. (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 432/2018 – Plenário. 

Relator: Ministro José Múcio Monteiro. Sessão de 07/03/2018). 

  

 Assim, tendo em vista as considerações levantadas, e em observância aos princípios da 

eficiência, economicidade e proporcionalidade, esculpidos no art. 5° da lei n. 14.133/21, bem 

como considerando que tal modo de contratação fora a solução escolhida no Estudo Técnico 

Preliminar e devidamente demonstrada sua pertinência no referido estudo, a fixação de um raio 

geográfico para a localização da oficina prestadora dos serviços é uma medida legítima. 

Subcontratação 

5.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

5.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

5.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

5.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 Da instalação de escritório 

5.8. O licitante interessado deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração de que instalará 

garagem e escritório na cidade de Jundiá/AL a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contado a partir da assinatura do contrato. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou 

escritório e garagem no local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 

5.9. A garagem e escritório devem ser equipados para oferecer durante os 07 (sete) dias da 

semana, reparos elétricos de pequena monta e reparos dos veículos objeto deste Termo de 

Referência. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Forma de execução dos préstimos 

6.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva visam o restabelecimento das condições 

ideais de funcionamento dos bens a serem manutenidos, mediante substituição de peças que se 

apresentarem desgastadas, defeituosas ou ainda pela execução de regulagens e ajustes 

necessários.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.2. A Contratada deverá fornecer a Contratante, após o término dos serviços, laudo técnico 

explicitando os préstimos executados, inclusive com os procedimentos propostos para a solução 

dos problemas encontrados no aparato manutenido.  

6.3. A prestação dos serviços não promoverá a geração de nenhum vínculo empregatício entre 

os empregados da Contratada e a Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

6.4. A relação dos bens estabelecidos neste artefato poderá ser acrescida devido a 

incorporação de novos bens ou subtraída por ocasião da retirada de qualquer destes, 

independente do motivo, não concorrendo para qualquer tipo de reajuste nos valores 

pactuados.  

6.5. A critério da Contratante, a Contratada poderá fornecer peças para eventuais reparos de 

pequena monta a serem realizados por pessoal próprio e nas próprias instalações da 

Administração, sem contratação de mão-de-obra. Nestes moldes, a Contratada se obriga a 

aplicar o mesmo desconto percentual sobre as tabelas oficiais das montadoras constantes da 

proposta vencedora. 

6.6. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do 

Contrato, em conformidade com os prazos estabelecidos neste artefato e no Código de Defesa 

do Consumidor.  

6.7. No momento da devolução do veículo ou maquinário, a Contratada deverá fornecer o 

Certificado de Garantia, através de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) 

na Nota Fiscal.  

6.8. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e 

deverá, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 

providenciar a devida correção e/ou substituição de peça, complemento e acessório, sem 

qualquer ônus para a Contratante.  

6.9. Os serviços serão executados na oficina da Contratada, ou, excepcionalmente, nas 

dependências da Contratante, desde que devidamente justificado.  

6.10. Os serviços deverão ser executados, em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do 

público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da Contratada, visto se tratar de 

patrimônio público, sendo necessário mantê-los livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo 

e demais intempéries.  

6.11. A Contratada deverá disponibilizar número de contato telefônico para chamadas diretas 

fora do horário normal de expediente para o Gestor do Contrato, sem qualquer ônus para a 

Contratante.  

6.12. Os serviços solicitados pelo Gestor do Contrato deverão ser executados com estrita 

observância dos prazos e valores constantes nas tabelas do fabricante de tempo padrão de 

reparos (homem/hora), para os serviços de mão de obra e na tabela oficial de preços de peças 

e acessórios novos, genuínos ou originais, emitida pelo fabricante dos bens constantes do 

presente Termo de Referência.  

6.13. Realizado o serviço e/ou fornecimento de peças, a Contratada emitirá Relatório de 

Assistência Técnica, discriminando todas as falhas verificadas, dados relevantes, itens revisados, 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

consertados, substituídos, período de início do atendimento do bem que apresentou falha e os 

diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 

6.14. A Contratada obrigatoriamente orientará o motorista/operador do bem e/ou seu(s) 

acompanhante(s) a retirar(em) seus pertences antes de se iniciar o serviço de socorro mecânico. 

Manutenção preventiva  

6.15. Compreende a sistemática de revisões regulares, com a finalidade de proporcionar 

melhores condições de desempenho do bem, no que condiz ao seu funcionamento, rendimento 

e segurança. Também consiste na prevenção de defeitos que possam resultar na paralisação 

da viatura ou em danos aos seus componentes e peças.  

6.16. A referida manutenção se constituirá de revisões periódicas solicitadas pelo Gestor do 

Contrato, sempre que percorridos 10.000 km (dez mil quilômetros) nos casos de veículos 

automotores, e nas questões relacionadas as máquinas agrícolas após 300 (trezentas) horas 

trabalhadas por equipamento, a contar da última revisão realizada, segundo as diretrizes do 

manual do fabricante, incluindo a substituição de peças, componentes, acessórios, lubrificação, 

troca de óleo e fluídos ou para execução de quaisquer outros serviços relacionados com a 

manutenção preventiva definida pelo fabricante.  

Manutenção corretiva  

6.17. Consiste no conjunto de atividades que visa tornar operacional as motocicletas, veículos e 

maquinários ocasionalmente desativados ou com funcionamento precário em decorrência de 

defeitos e reparo de imperfeições apresentadas nos sistemas mecânico, elétrico e eletrônico do 

veículo, tais como motor, bateria, radiador, freios, luzes, cintos de segurança, reparos de pneus 

(remendos) e câmara de ar, além de outros de mesma natureza.  

6.18. A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do Gestor do Contrato, tendo 

por finalidade corrigir possíveis falhas apresentadas no bem.  

6.19. A manutenção corretiva será realizada de acordo com os manuais e normas técnicas do 

fabricante, de segunda-feira a sexta-feira (exceto feriados), no horário das 08:00h às 12:00h e 

das 14:00h às 18:00h. Contudo, a Contratada deverá estar disponível para atendimentos de 

emergência, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia.  

Serviço de mecânica geral  

6.20. Caracteriza-se pela desmontagem, retífica, reparo, montagem e ajuste de motores a 

combustão, de baixa e alta pressão, dos bens movidos a álcool, gasolina ou diesel, incluindo 

substituição de peças, como também pela reparação, substituição, montagem, ajustes de 

cubos de roda, rodas, pneus, carburadores, injetores de combustível mecânicos e/ou 

eletrônicos, mangas e eixos de transmissão, bombas d' água, de combustível e outros, câmbio 

mecânico e/ou automático (caixa de mudança de marchas), reduções e ou trações 4x4, freios, 

embreagem, retentores, sistema de arrefecimento (radiadores), recuperação de esteiras e 

material rodante, troca de lâminas, cantos de lâminas, bicos escarificadores, pinos, válvulas, 

diferencial, distribuição, direção, engrenagens diversas, amortecedores, magnetos, mancais, 

suportes, biela, pistões, troca preventiva de óleos lubrificantes e filtros diversos, compreendendo, 

assim, todos os serviços mecânicos e hidráulicos de veículos e maquinários oficiais do município.  

Serviço elétrico e eletrônico  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.21. Compreende a revisão e o conserto de todo sistema elétrico e eletrônico, com substituição 

de lanternas dianteiras e traseiras, lâmpadas, faróis, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, ignição 

eletrônica, bateria, travas elétricas, limpador de para-brisa, alternador, motores elétricos, 

acessórios de sinalização dentre outros, observando o plano de revisão periódica constante no 

manual do fabricante.  

Serviços de suspensão/direção  

6.22. Consiste na revisão do sistema de suspensão, tal como molas, freios, tração, transmissão, 

alinhamento, balanceamento, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, 

buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros, e ainda revisão do 

sistema de direção, tanto quanto aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais, 

lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, 

caixa de direção, alinhamento, balanceamento, geometria, cambagem das rodas e outros, de 

forma a garantir a segurança e a estabilidade do bem.  

Utilização de peças genuínas 

6.23. Equivalem a peças que possuem a logomarca do fabricante na sua embalagem e foram 

homologadas/certificadas/garantidas pela montadora do bem, a qual recomenda a sua 

utilização como a mais adequada para a perfeita manutenção do mesmo, em virtude de terem 

sido produzidas segundo critério ou rigor tecnológico específico, ou ainda objeto de controle de 

qualidade no processo de fabricação.  

Utilização de peças originais  

6.24. Representam as peças produzidas pelas mesmas empresas que fabricam as peças 

genuínas, entretanto não possuem o “selo” do fabricante na embalagem, sendo 

acondicionadas na embalagem das empresas que as produzem, onde constam a composição 

do material empregado, as dimensões específicas, as tolerâncias de desgaste e outras 

especificações.  

Fornecimento de peças  

6.25. Quanto ao emprego de peças, este procedimento só poderá ocorrer mediante 

autorização do Gestor do Contrato, no orçamento que lhe for submetido pela Contratada.  

6.26. Os preços propostos no orçamento serão analisados pelo Gestor do Contrato, que se 

posicionará em caráter de urgência sobre a viabilidade de aceite dos valores apresentados, os 

quais devem ser compatíveis com os praticados no mercado.  

6.27. Para as peças disponíveis em estoque, a Contratada deverá, no prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, emitir orçamento prévio e entregar ao Gestor do Contrato, que analisará se os 

preços apresentados são compatíveis com os praticados no mercado, autorizando a reposição 

das mesmas, se for o caso.  

6.28. Para as peças não disponíveis em estoque, a Contratada deverá, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço 

correspondente, apresentar orçamento para fins de análise da viabilidade dos preços com os 

praticados no mercado e posterior autorização pelo Gestor Contrato das reposições necessárias, 

se for o caso.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.29. Servirá de parâmetro para montantes utilizados para aquisição de peças o valor máximo 

de 50% (cinquenta por cento) do valor venal do bem, não podendo ser ultrapassado este 

percentual, pois, se assim for, o bem se tornará inservível para a Administração.  

6.30. Nos casos em que o orçamento ultrapassar o valor de 50% (cinquenta por cento) do valor 

de mercado do bem, a emissão da autorização de execução do serviço ficará condicionada a 

análise e autorização expressa da Autoridade Superior do Órgão Gerenciador.  

6.31. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE (https://www.veiculos.fipe.org.br) para consulta do 

valor de mercado dos bens a serem manutenidos, quando couber.  

6.32. A execução do serviço ficará condicionada à prévia aprovação do orçamento pelo 

Gestor do Contrato.  

6.33. As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis, deverão ser devolvidas ao Gestor do 

Contrato junto a embalagem da peça aplicada. 

Apresentação e aprovação de orçamento prévio  

6.34. A cada serviço de manutenção preventiva e corretiva, a Contratante solicitará a 

Contratada um orçamento prévio, de forma detalhada, contendo a indicação da marca do 

bem, ano/modelo, número da placa (se houver), descrição dos serviços a serem executados, 

incluindo o tempo estimado de mão de obra necessária, além das especificações e 

quantidades de peças a serem eventualmente substituídas, observado o disposto neste Termo 

de Referência.  

6.35. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a 

Contratada a só executar e fornecer o que realmente for aprovado.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para este fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do mesmo, determinando prazo para a devida 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).  

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV). 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII).  

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os préstimos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os préstimos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 

recebida pela CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

8.11.1. O prazo de validade; 

8.11.2. A data da emissão;  

8.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.11.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.11.5. O valor a pagar; e  

8.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.14. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.15. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice da caderneta de poupança. 

Forma de pagamento 

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para formação de SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.2. A avaliação das propostas de manutenção será realizada pelo valor unitário hora/homem 

ofertado pela licitante, e das peças será feita de acordo com o maior percentual de desconto 

ofertado sobre o valor destas, devendo-se observar a tabela padrão de tempo de serviço dos 

fabricantes para execução dos serviços, conforme demonstrado a seguir:  

9.2.1. Serviço, com base no menor preço do valor unitário hora/homem;  

9.2.2. Peças, com base no maior percentual de desconto ofertado sobre o valor do 

volume das mesmas.  

9.3. Deste modo, a proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor da hora 

homem e o maior percentual de desconto sobre peças, por lote cotado.  

9.4. A licitante que ofertar a melhor proposta com percentual de desconto igual ou superior a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, deverá apresentar composição 

de preços e notas fiscais, que comprovem o valor do(s) objeto(s) na data da oferta, ou até 30 

(trinta) dias anteriores à data do certame, dentro do prazo de 02 (duas) horas, juntamente com 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

9.5. Caso a licitante não tenha adquirido o(s) objeto(s) da licitação em data anterior ao 

certame, deverá apresentar, na composição de preços, cotações realizadas com no mínimo 02 

(duas) empresas do ramo, contendo quantitativo aproximado do objeto, CNPJ, endereço 

completo, assinatura do responsável e carimbo da empresa onde cotou. 

9.6. A composição de preços deverá demonstrar a margem de lucro, encargos fiscais e 

tributários, transporte e mão de obra (se houver). 

9.7. A não apresentação dos documentos exigidos no item 9.4 acarretará a não aceitação da 

proposta ou lance vencedor para o respectivo item licitado que não for apresentado. 

Forma de execução 

9.8. A execução do objeto se dará de modo continuado. 

Exigências de habilitação 

9.9. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.10. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

9.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

9.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.  

9.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.14. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.17. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

9.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

9.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativos ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

9.24. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

9.26. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.28. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples. 

9.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

9.30. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando. 

9.31. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um). 

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

9.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.35. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.36. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

Qualificação Técnica 

9.38. Alvará de Localização e Funcionamento da Sede da Licitante, atualizado. 

9.39. Comprovação de aptidão para execução do objeto deste certame, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoas 

jurídicas de direito público, privado ou regularmente emitido pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, de itens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação. 

9.40. Licença de operação emitida pela secretaria municipal de agricultura e meio ambiente da 

sede do licitante. 

9.40. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.42. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 

1971; 

9.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

9.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual;  

9.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

9.43.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  

a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

9.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 648.149,67 (seiscentos e quarenta e oito mil 

cento e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos), conforme se verifica no Anexo I deste 

artefato. 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações 

(art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados. 

10.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

10.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Uma vez que o registro de preços denota futuro e eventual vínculo contratual, pautado na 

oportunidade e conveniência da Administração, não se faz necessário indicar previamente 

dotação orçamentária, a qual somente será exigida e informada quando da possível 

contratação ou utilização da Ata de Registro de Preços por instrumento congênere permitido.  

 

 

 

Jundiá/AL, 14 de abril de 2026. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

 

__________________________________________________________________ 

Sebastião Marcos de Souza Silva 

Secretário de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE 01 – VEÍCULOS LEVES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR OU 

PERCENTUAL 

(Audatex) 

VALOR TOTAL 

01 Serviços de 

manutenção 

preventiva e 

corretiva, 

incluindo 

assistência 

mecânica. 

Homem/Hora 300h R$ 219,33 R$ 65.800,00 

02 Fornecimento 

de peças 

genuínas ou 

originais de 

reposição, 

acessórios e 

complemento

s de primeiro 

uso. 

Desconto 

Peças 

R$ 140.000.00 4% R$ 134.400,00 

VALOR ESTIMADO DO LOTE: R$200.200,00 

 

 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

LOTE 02 – VEÍCULOS PESADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR OU 

PERCENTUAL  

(Audatex) 

VALOR TOTAL 

01 Serviços de 

manutençã

o 

preventiva e 

corretiva, 

incluindo 

assistência 

mecânica. 

Homem/Hora 600h R$ 212,736 R$ 127.658,00 

02 Forneciment

o de peças 

genuínas ou 

originais de 

reposição, 

acessórios e 

complemen

tos de 

primeiro uso. 

Desconto 

Peças 

R$ 250.000,00 3,67% R$ 240.825,00 

VALOR ESTIMADO DO LOTE: R$ 368.483,00 

 

LOTE 03 – MAQUINÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR OU 

PERCENTUAL  

(Audatex) 

VALOR TOTAL 

01 Serviços de 

manutenção 

preventiva e 

corretiva, 

incluindo 

assistência 

mecânica. 

Homem/Hora 200h R$ 253,33 R$ 50.666,67 

02 Fornecimento 

de peças 

genuínas ou 

originais de 

reposição, 

acessórios e 

Desconto 

Peças 

R$ 30.000,00 4% R$ 28.800,00 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

complementos 

de primeiro uso. 

VALOR ESTIMADO DO LOTE:  R$79.466,67 

 

TOTAL GERAL ESTIMADO PARA OS LOTES:  R$ 648.149,67 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – BENS OFICIAIS A SEREM FORTUITAMENTE MANUTENIDOS 

 

VEÍCULOS LEVES 

ITEM BEM PLACA ANO 

01 FIAT MOBI LIKE - SAÚDE SLK6F20 2022 

02 FIAT MOBI LIKE - SAÚDE SLK6E50 2022 

03 FIAT MOBI - Saúde SAI0D18 2022 

04 FIAT MOBI – Assistência Social SAI0D28 2022 

05 Chevrolet S10, Pick-up, LT DD4A 

– Educação FPS7C94 2023 

06 Chevrolet S10, Pick-up – 

Educação  2022 

07 VAN Renault Master RAYTEC P3 

- Saúde RGZ5F29 2024 

08 AMB CHEVROLET S10  SAE2A63 2023 

09 AMB. FIAT FIORINO ENDURANCE SCN6J41 2023 

10 AMB FIAT FIORINO ENDURANCE SCM5J31 2023 

11 AMB FURGÃO - FIAT FIORINO 

ENDURANCE SAG5A41 2023 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

12 AMB SAMU RENAULT MASTER 

MARIMAR A QLM1843 2019 

13 AMBULANCIA SAMU   

14 UNIDADE ODONTOLÓGICA 

MÓVEL – FURGÃO - MERCEDES-

BENZ  SPRINTER   2025 

15 MMC/L200 TRITON OUTDOORA – 

Saúde  QLH0701  

16 GOL G5  4098 2015 

17 GOL G5 SAB0A35 2015 

 

 

VEÍCULOS PESADOS  

ITEM BEM PLACA ANO 

01 ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 

4X4 EO ORM5321 2014 

02 ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 

4X4 EO SAD3J20 2022 

03 ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 

4X4 EO SAD3F30 2022 

04 ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 

4X4 EO SAD5B30 2022 

05 ÔNIBUS VW/15.190 EOD E.HD 

ORE ORM5321 2014 

06 ÔNIBUS M.BENZ CAIO LO916 

ORE  QWJ0706 2020 

07 ÔNIBUS RODOVIÁRIO 

VOLVO/MPOLO PARADISO R  LQU6B17 2013 

 

MAQUINÁRIOS 

ITEM BEM ANO PLACA 

01 TRATOR NEW ROLAND TT4030 2012  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

02 TRATOR SOLIS 90/MSTC4WD  2024  

03 RETROESCAVADEIRA FORZA F580KS 2024  

04 RETROESCAVADEIRA JCB3C    

05 RETROESCAVADEIRA JCB3CX   

06 RETROESCAVADEIRA SHANNOO 388  2024  

07 CAÇAMBA/CAMINHÃ BASCULANTE 

VOLVO VM290 2024 

TFD5D44 

08 CAÇAMBA MERCEDES-BENZ ATEGO 2729  2012 ORF7641 

09 CAMINHÃO COMPACTADOR IVECO 

/TECTOR 170E28  

SAD8B93 

10 CAMINHÃO PIPA IVECO/TECTOR 170E21  SAE0H93 

11 MOTO NIVELADORA CASE 845B    

12 MOTO NIVELADORA XCMG/GR180   

 

 

ANEXO II 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2026 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE JUNDIÁ - AL, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.468/0001-97, com sede na 

Rua do Comércio, S/N, Centro, Jundiá, Alagoas, neste ato representado por seu representante legal 

Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no RG XXXXXX XXXX/AL, CPF MF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado na cidade de Jundiá/AL, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/202, Processo Administrativo nº ---

/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no 

Edital, nos moldes da Lei nº 14.133/21, e em conformidade com as disposições a seguir: 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de 

Pregão Eletrônico nº.---/2026, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  TELEFONE:  E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE  QUANTIDADE  MARCA  

VALOR 

UNITÁRIO 

 (R$) 

VALOR TOTAL 

 (R$) 

       

       

          

VALOR TOTAL DA ARP: R$ xxxxxxxxxxxxxxx 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Jundiá/AL 

3.2. Secretaria Municipal de Administração e Órgãos ligados a esta pasta; 

3.3. Secretaria Municipal de Educação; 

3.4. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.5. Secretaria Municipal de Saúde; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão 

gerenciador, de acordo com o Decreto nº 7.892/13. 

5. DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a lei 14.133/2021. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva visam o restabelecimento das condições 

ideais de funcionamento dos bens a serem manutenidos, mediante substituição de peças que se 

apresentarem desgastadas, defeituosas ou ainda pela execução de regulagens e ajustes 

necessários.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.2. A Contratada deverá fornecer a Contratante, após o término dos serviços, laudo técnico 

explicitando os préstimos executados, inclusive com os procedimentos propostos para a solução 

dos problemas encontrados no aparato manutenido.  

6.3. A prestação dos serviços não promoverá a geração de nenhum vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

6.4. A relação dos bens estabelecidos neste artefato poderá ser acrescida devido a incorporação 

de novos bens ou subtraída por ocasião da retirada de qualquer destes, independente do motivo, 

não concorrendo para qualquer tipo de reajuste nos valores pactuados.  

6.5. A critério da Contratante, a Contratada poderá fornecer peças para eventuais reparos de 

pequena monta a serem realizados por pessoal próprio e nas próprias instalações da 

Administração, sem contratação de mão-de-obra. Nestes moldes, a Contratada se obriga a aplicar 

o mesmo desconto percentual sobre as tabelas oficiais das montadoras constantes da proposta 

vencedora. 

6.6. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do 

Contrato, em conformidade com os prazos estabelecidos neste artefato e no Código de Defesa do 

Consumidor.  

6.7. No momento da devolução do veículo ou maquinário, a Contratada deverá fornecer o 

Certificado de Garantia, através de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na 

Nota Fiscal.  

6.8. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, providenciar a 

devida correção e/ou substituição de peça, complemento e acessório, sem qualquer ônus para a 

Contratante.  

6.9. Os serviços serão executados na oficina da Contratada, ou, excepcionalmente, nas 

dependências da Contratante, desde que devidamente justificado.  

6.10. Os serviços deverão ser executados, em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do 

público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da Contratada, visto se tratar de 

patrimônio público, sendo necessário mantê-los livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e 

demais intempéries.  

6.11. A Contratada deverá disponibilizar número de contato telefônico para chamadas diretas fora 

do horário normal de expediente para o Gestor do Contrato, sem qualquer ônus para a 

Contratante.  

6.12. Os serviços solicitados pelo Gestor do Contrato deverão ser executados com estrita 

observância dos prazos e valores constantes nas tabelas do fabricante de tempo padrão de 

reparos (homem/hora), para os serviços de mão de obra e na tabela oficial de preços de peças e 

acessórios novos, genuínos ou originais, emitida pelo fabricante dos bens constantes do presente 

Termo de Referência.  

6.13. Realizado o serviço e/ou fornecimento de peças, a Contratada emitirá Relatório de Assistência 

Técnica, discriminando todas as falhas verificadas, dados relevantes, itens revisados, consertados, 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

substituídos, período de início do atendimento do bem que apresentou falha e os diagnósticos 

técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais defeitos. 

6.14. A Contratada obrigatoriamente orientará o motorista/operador do bem e/ou seu(s) 

acompanhante(s) a retirar(em) seus pertences antes de se iniciar o serviço de socorro mecânico. 

Manutenção preventiva  

6.15. Compreende a sistemática de revisões regulares, com a finalidade de proporcionar melhores 

condições de desempenho do bem, no que condiz ao seu funcionamento, rendimento e 

segurança. Também consiste na prevenção de defeitos que possam resultar na paralisação da 

viatura ou em danos aos seus componentes e peças.  

6.16. A referida manutenção se constituirá de revisões periódicas solicitadas pelo Gestor do 

Contrato, sempre que percorridos 10.000 km (dez mil quilômetros) nos casos de veículos 

automotores, e nas questões relacionadas as máquinas agrícolas após 300 (trezentas) horas 

trabalhadas por equipamento, a contar da última revisão realizada, segundo as diretrizes do 

manual do fabricante, incluindo a substituição de peças, componentes, acessórios, lubrificação, 

troca de óleo e fluídos ou para execução de quaisquer outros serviços relacionados com a 

manutenção preventiva definida pelo fabricante.  

Manutenção corretiva  

6.17. Consiste no conjunto de atividades que visa tornar operacional as motocicletas, veículos e 

maquinários ocasionalmente desativados ou com funcionamento precário em decorrência de 

defeitos e reparo de imperfeições apresentadas nos sistemas mecânico, elétrico e eletrônico do 

veículo, tais como motor, bateria, radiador, freios, luzes, cintos de segurança, reparos de pneus 

(remendos) e câmara de ar, além de outros de mesma natureza.  

6.18. A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do Gestor do Contrato, tendo 

por finalidade corrigir possíveis falhas apresentadas no bem.  

6.19. A manutenção corretiva será realizada de acordo com os manuais e normas técnicas do 

fabricante, de segunda-feira a sexta-feira (exceto feriados), no horário das 08:00h às 12:00h e das 

14:00h às 18:00h. Contudo, a Contratada deverá estar disponível para atendimentos de 

emergência, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia.  

Serviço de mecânica geral  

6.20. Caracteriza-se pela desmontagem, retífica, reparo, montagem e ajuste de motores a 

combustão, de baixa e alta pressão, dos bens movidos a álcool, gasolina ou diesel, incluindo 

substituição de peças, como também pela reparação, substituição, montagem, ajustes de cubos 

de roda, rodas, pneus, carburadores, injetores de combustível mecânicos e/ou eletrônicos, mangas 

e eixos de transmissão, bombas d' água, de combustível e outros, câmbio mecânico e/ou 

automático (caixa de mudança de marchas), reduções e ou trações 4x4, freios, embreagem, 

retentores, sistema de arrefecimento (radiadores), recuperação de esteiras e material rodante, 

troca de lâminas, cantos de lâminas, bicos escarificadores, pinos, válvulas, diferencial, distribuição, 

direção, engrenagens diversas, amortecedores, magnetos, mancais, suportes, biela, pistões, troca 

preventiva de óleos lubrificantes e filtros diversos, compreendendo, assim, todos os serviços 

mecânicos e hidráulicos de veículos e maquinários oficiais do município.  

Serviço elétrico e eletrônico  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.21. Compreende a revisão e o conserto de todo sistema elétrico e eletrônico, com substituição de 

lanternas dianteiras e traseiras, lâmpadas, faróis, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, ignição 

eletrônica, bateria, travas elétricas, limpador de para-brisa, alternador, motores elétricos, acessórios 

de sinalização dentre outros, observando o plano de revisão periódica constante no manual do 

fabricante.  

Serviços de suspensão/direção  

6.22. Consiste na revisão do sistema de suspensão, tal como molas, freios, tração, transmissão, 

alinhamento, balanceamento, amortecedores, batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, 

buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos internos e externos e outros, e ainda revisão do 

sistema de direção, tanto quanto aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais, 

lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa 

de direção, alinhamento, balanceamento, geometria, cambagem das rodas e outros, de forma a 

garantir a segurança e a estabilidade do bem.  

Utilização de peças genuínas 

6.23. Equivalem a peças que possuem a logomarca do fabricante na sua embalagem e foram 

homologadas/certificadas/garantidas pela montadora do bem, a qual recomenda a sua utilização 

como a mais adequada para a perfeita manutenção do mesmo, em virtude de terem sido 

produzidas segundo critério ou rigor tecnológico específico, ou ainda objeto de controle de 

qualidade no processo de fabricação.  

Utilização de peças originais  

6.24. Representam as peças produzidas pelas mesmas empresas que fabricam as peças genuínas, 

entretanto não possuem o “selo” do fabricante na embalagem, sendo acondicionadas na 

embalagem das empresas que as produzem, onde constam a composição do material 

empregado, as dimensões específicas, as tolerâncias de desgaste e outras especificações.  

Fornecimento de peças  

6.25. Quanto ao emprego de peças, este procedimento só poderá ocorrer mediante autorização 

do Gestor do Contrato, no orçamento que lhe for submetido pela Contratada.  

6.26. Os preços propostos no orçamento serão analisados pelo Gestor do Contrato, que se 

posicionará em caráter de urgência sobre a viabilidade de aceite dos valores apresentados, os 

quais devem ser compatíveis com os praticados no mercado.  

6.27. Para as peças disponíveis em estoque, a Contratada deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, emitir orçamento prévio e entregar ao Gestor do Contrato, que analisará se os 

preços apresentados são compatíveis com os praticados no mercado, autorizando a reposição das 

mesmas, se for o caso.  

6.28. Para as peças não disponíveis em estoque, a Contratada deverá, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço correspondente, 

apresentar orçamento para fins de análise da viabilidade dos preços com os praticados no 

mercado e posterior autorização pelo Gestor Contrato das reposições necessárias, se for o caso.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

6.29. Servirá de parâmetro para montantes utilizados para aquisição de peças o valor máximo de 

50% (cinquenta por cento) do valor venal do bem, não podendo ser ultrapassado este percentual, 

pois, se assim for, o bem se tornará inservível para a Administração.  

6.30. Nos casos em que o orçamento ultrapassar o valor de 50% (cinquenta por cento) do valor de 

mercado do bem, a emissão da autorização de execução do serviço ficará condicionada a 

análise e autorização expressa da Autoridade Superior do Órgão Gerenciador.  

6.31. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE (https://www.veiculos.fipe.org.br) para consulta do 

valor de mercado dos bens a serem manutenidos, quando couber.  

6.32. A execução do serviço ficará condicionada à prévia aprovação do orçamento pelo Gestor 

do Contrato.  

6.33. As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis, deverão ser devolvidas ao Gestor do 

Contrato junto a embalagem da peça aplicada. 

Apresentação e aprovação de orçamento prévio  

6.34. A cada serviço de manutenção preventiva e corretiva, a Contratante solicitará a Contratada 

um orçamento prévio, de forma detalhada, contendo a indicação da marca do bem, 

ano/modelo, número da placa (se houver), descrição dos serviços a serem executados, incluindo o 

tempo estimado de mão de obra necessária, além das especificações e quantidades de peças a 

serem eventualmente substituídas, observado o disposto neste Termo de Referência.  

6.35. A Contratante poderá recusar o orçamento, pedir revisão, comprometendo-se a Contratada 

a só executar e fornecer o que realmente for aprovado.  

 

7. DAS OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

7.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da ÓRGÃO GERENCIADOR, através do 

servidor especialmente designado; 

7.3. Proporcionar as facilidades para que a ÓRGÃO GERENCIADOR, possa desempenhar sua 

obrigação, dentro das normalidades da ata de registro de preços; 

7.4. Emitir empenho; 

7.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada no item 11 do Termo de Referência; 

 

8. DAS OBRIGAÇÃO DA FORNECEDORA REGISTRADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do termo de referência;  

8.2. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo de 01 (um) dia, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da Administração; 

8.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução dos 

serviços/fornecimentos; 

8.4. Assumir todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: pagamento de 

salários, seguros de acidentes, indenizações, recolhimento de taxas, impostos, contribuições e outros 

que porventura venham ser criados e exigidos pelo Governo; 

8.5. Manter, durante toda a execução dos serviços/fornecimentos, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

8.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas; é vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 

8.7. A fornecedora registrada se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos praticados pelos 

seus empregados, na execução dos serviços/fornecimentos; 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

. Pela inexecução total ou parcial do Contrato resultante deste Termo de Referência, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções, 

segundo a gravidade da falta cometida. 

9.1. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso 

de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do 

Município de Jundiá/AL, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

9.2. Multas: 

a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos serviços 

entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 

prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será 

aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o Município de Jundiá/AL 

poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual. 

b) Em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, quando a 

execução do objeto contratual for inferior a 50% (cinquenta por cento), quando houver 

reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução 

ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será rescindido o 

instrumento contratual. 

9.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Jundiá/AL, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade. 

9.5. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas junto ao do subitem 11.2, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. 

. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida sob qualquer circunstância a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O desempenho das funções visando a prestação dos serviços supracitados são estáveis e 

inflexíveis ao longo do período de 12 (doze) meses. 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1. Deverá ser efetuado após emissão de nota fiscal e das Certidões Negativas de Débitos Federal, 

Estadual, Municipal, Trabalhista e Regularidade Caixa (FGTS), todas entregues na Secretaria 

Municipal solicitante, acompanhada da solicitação de pagamento e demais documentos 

necessários, devidamente atestados, para o efetivo pagamento pela Prefeitura Municipal de Jundiá 

- AL no prazo de até 30 (trinta) dias de sua apresentação.  

12.2 Havendo erro na emissão da nota fiscal ou qualquer outra irregularidade que impeça a 

liquidação da despesa, a empresa fornecedora será comunicada, ficando o pagamento pendente 

até que se providenciem as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jundiá - AL. 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

 

12.3 O valor do serviço prestado pela empresa vencedora deve conter todos os custos e 

despesas diretas e indiretas, que estejam relacionados com a execução do mesmo, 

especialmente, aquelas de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, de seguro e de 

administração.  

12.4 O pedido de pagamento deve ser realizado pela empresa prestadora do serviço entre 

o 25º (vigésimo quinto) ao 30º (trigésimo) dia do mês da prestação de serviço.  

12.5 A Nota Fiscal/Fatura e o recibo, correspondentes aos serviços prestados, devem 

obedecer aos seguintes aspectos:  

12.6 Ser entregue a Secretaria Municipal de Administrativa de Jundiá - AL.  

12.6 A empresa prestadora do serviço deve apresentar a Nota Fiscal/Fatura do serviço 

devidamente acompanhada das certidões de regularidade Fiscais. Estando seu 

pagamento condicionado à apresentação das mesmas.  

12.6 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura.  

12.7 As fontes orçamentárias para a cobertura das despesas dos serviços de prestados do 

presente Termo de Referência ocorrerão por conta das dotações orçamentárias da 

Unidade Contratante, através das fontes de recursos do Tesouro do Munícipio Convênios e 

Recursos Próprios, consignados no respectivo orçamento vigente.  

12.8 O pagamento de qualquer tarifa bancária devido à transferência de numerário será 

por conta da empresa CONTRATADA.  

12.9 Caso a unidade Contratante não efetue o pagamento na data prevista, ou atrase sua 

execução, será o valor referente à execução dos serviços corrigido monetariamente 

adotando-se como variação o IGP-M da FVG, do período entre a data de emissão da Nota 

Fiscal/Fatura e recibo e o dia efetivamente em que for efetuado o referido pagamento.  

 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. O recurso financeiro que será empregado para o financiamento do objeto licitatório será 

constituído por valores provenientes de recursos próprios municipais. 

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 

a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e 

encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

 

Jundiá -Alagoas, --- de ---------- de 2026. 

............................................................................................. 

MUNICÍPIO DE JUNDIÁ/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIÁ/AL 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ---/2026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA DE JUNDIÁ/AL E A EMPRESA ----------- PARA 

A AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIÁ - AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 12.265.468/0001-97, com sede na Rua do Comércio, S/N, Centro, 

Jundiá, Alagoas, neste ato representado por seu representante legal Sr. XXXXXXXXX, 

brasileiro, casado, inscrito no RG XXXXXX XXXX/AL, CPF MF nº XXXXXXX, residente e 

domiciliado na cidade de Jundiá/AL; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu 

(...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal 

que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF 

sob o nº (...); 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, 

bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, 

portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei 

nº14.133 de 2021 e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão 

Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Ite

m 

Quant. 

Licitad

a 

Descriçã

o do 

Item 

Marc

a 

Unidad

e 

Valor 

Unitári

o 

 (R$) 

Valo

r 

Total 

 (R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício 

financeiro de 2023, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XX.XXX.XXXX.XXXX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

ELEMENTO DE DESPESA 

X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

5.1 Os serviços serão executados conforme itinerários definidos pelas diversas Secretarias e 

Órgãos da Municipalidade, de acordo com as necessidades. 

 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRANTANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; Verificar 

minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;   

6.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.   

6.3. Atestar as Faturas/Notas Fiscais e as atividades realizadas em conformidade com o 

Termo de Referência.   

6.4. Prestar prontamente à CONTRATADA, as informações necessárias à execução do 

objeto, quando disponíveis, ou prestá-las em prazo razoável, quando for obrigação da 

CONTRATANTE.   

6.5. Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades 

executados pela empresa CONTRATADA; responsabilizar-se por todas as despesas de 

deslocamentos e estadias de seus funcionários, necessárias a fiscalização das atividades 

previstas no presente Termo de Referência.  

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

6.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o 

caso.   

6.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; Manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

6.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou decréscimos que 

forem pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato, de acordo com a Lei 14.133/21;   

6.10. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas as atividades que lhe 

forem confiadas, com pessoal qualificado e mediante emprego de técnica e ferramentas 

adequadas, de acordo com as especificações de fábrica e eventuais complementações 

da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes no Contrato e rigorosa observância 

aos demais detalhes e Ordens de Serviços emanadas pela CONTRATANTE.  

6.11. Assumir total responsabilidade pela qualidade e integridade das peças, 

componentes acessórios e equipamentos fornecidos, assim como pelo transporte, 

montagem e configuração dos mesmos, cabendo a CONTRATANTE apenas fiscalizar o grau 

de desempenho requerido, de acordo com as especificações; responsabilizar-se por todas 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

as despesas relativas a deslocamentos, e estadias de seus funcionários, necessárias a 

realização das atividades previstas no presente Termo de Referência;   

6.12. Assumir total e exclusiva responsabilidade por danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo 

órgão interessado.  

6.13. Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por 

quaisquer   autoridades, Federais, estaduais, Municipais, em consequência de fato a ela 

imputável ou por atos de seu pessoal; Cumprir todas as obrigações fiscais decorrentes da 

execução do contrato responsabilizando-se por quaisquer infrações fiscais daí advindas;   

Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão dos serviços, de 

maneira estruturada, mantendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento 

a eventuais necessidades para coordenação e manutenção das áreas limpas; Nomear 

encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos 

trabalhos. Estes encarregados terão a obrigação de reportarem-se, quando houver 

necessidade, ao preposto dos serviços da Secretaria Municipal de Educação de Jundiá - AL 

e tomar as providências pertinentes; instruir seus empregados quanto às necessidades de 

acatar as orientações da Prefeitura  Municipal de Jundiá - AL; Os trabalhos deverão ser 

executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à PROPONENTE otimizar a 

gestão de seus recursos – quer humanos quer materiais - com vistas à qualidade dos serviços 

à satisfação da Prefeitura Municipal de Jundiá - AL, praticando produtividade 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Termo de 

Referência e na legislação pertinente: 

7.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

7.2. Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo de 01 (um) dia, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados, a critério da Administração; 

7.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

7.4. 10 A CONTRATADA deverá ter Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em 

horário de expediente da Prefeitura (Manhã: 8h às 12h00min – Tarde: 13h00min às 17hs) com 

prazo máximo de 04 horas para solução de problemas, após a abertura do chamado 

técnico, exceto para causas de grande complexidade, rompimento de fibra, problemas de 

equipamentos, mediante a comprovação.   

7.5. A contratada não poderá substabelecer ou contratar outra empresa para fornecer os 

serviços 

7.6. A proponente deverá fornecer garantia dos cabos ópticos por um período de 12 (doze) 

meses e, para os serviços de instalação, o proponente deverá apresentar declaração por 

um período de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão do Termo de Referência.  

7.7. A proponente deverá após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local 

ou entrar em contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 60 

minutos.  

7.8. O Provedor deverá fornecer um IP fixo e válido para a Rede Mundial de Computadores, 

e novo, ou seja, que nunca tenha sido colocado em produção pelo provedor, a fim de 

permitir a conexão efetiva dos sistemas à Internet, e vice-versa, atendendo a todos os 

requisitos de segurança e de aplicações definidos para essa conexão e livres de listas de 

bloqueios de SPAM.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

7.9. A latência máxima aceitável da conexão entre o Ponto de Acesso e o Backbone da 

Contratada é de 50ms. Tal indicador será mensurado por meio de ferramenta PING entre a 

interface WAN do equipamento instalado na contratante, diretamente conectado ao ECD 

(Equipamento de comunicação de Dados) do enlace e o roteador de entrada no 

backbone da Contratada.  

7.10. O valor máximo aceitável de perda de pacotes é de até 3% dos pacotes transmitidos e 

recebidos entre o ponto de acesso na contratante e o backbone internet da Contratada.  

7.11. A CONTRATADA deverá se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos 

materiais e equipamentos necessários à prestação do serviço.  

7.12. A CONTRATADA fazer a instalação e manutenção dos rack’s de cada unidade:  

7.13.  Instalação: realização da instalação dos cabos de rede 100% cobre, racks e 

conectorização, wi-fi.  

7.14.   A CONTRATADA deverá ser responsabilizar em toda infraestrutura, caneletas, 

eletrodutos, eletrocalhas em Aço Zincaddo, conector Rj45 fêmea, caixas de Rj45 fêmea, Rj45 

macho.  

7.15. Toda mão-de-obra e instalação de infraestrutura será fornecida pela CONTRATADA.  

7.16. A padronização dos componentes de rede lógica e acessórios de um mesmo 

fabricante é obrigatória.  

7.17.A CONTRATADA deverá ser identificados todos os cabos utilizados, por meio de anilhas 

ou etiquetas indeléveis fixadas em suas extremidades e no espelho da caixa de tomada, 

indicando o ponto e o circuito elétrico.  

7.18. Será de total responsabilidade da CONTRATADA a recomposição e substituição de 

pisos, soleiras, telas, reparos de forros de gesso, paredes, etc., que porventura, forem 

danificados durante a instalação obedecendo sempre as especificações originais 

existentes;  

7.19.  Manutenção corretiva de pontos de rede.  

7.20. Manutenção preventiva de pontos de rede.  

7.21. Instalação de novos pontos de rede.  

7.22. Remanejamento de pontos de rede.  

7.23. Desinstalações de pontos de rede.  

7.24. A Manutenção preventiva em rack’s, pontos de rede, dados e consistem em todas as 

ações necessárias para manter o bom funcionamento e acabamento de todos os 

componentes, sendo constituído o seguinte:  

7.25. Efetuar testes de funcionalidade.  

7.26. Verificar o estado geral das instalações.  

7.27. Efetuar manutenção preventiva nos dispositivos de conexão (patch panel, blocos de 

conexão rápida)  

7.28. Verificar Canaletas e Eletrodutos sistemas e similares.  

7.29. Realizar a conservação e limpeza de todos os equipamentos e dispositivo.  

7.30. A Contratada deverá entregar os serviços através de interfaces FastEthernet FullDuplex 

(1000Base-TX, padrão IEEE802.3u).  

7.31. A conexão entre cada porta de comunicação WAN (Wide Area Network) de cada 

ECD (Equipamento de Comunicação de Dados) instalado pela Contratada nos pontos de 

acesso, e o backbone da Contratada deverá ser exclusivo e dedicado para conexão IP de 

acesso à Internet.  

7.32. A solução adotada pela Contratada deverá atender a todas as normas técnicas 

exigidas pelos órgãos públicos competentes e responsáveis pela regulamentação, controle 

e fiscalização do meio físico, da conexão lógica, do tipo de transmissão, da velocidade 

trafego, da faixa de frequência e largura de banda utilizada.  

7.33. A escolha da solução (equipamentos) adotada fica a critério da Contratada e só 

poderão utilizar equipamentos certificados e homologados pela Agencia Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL.  



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

7.34. A alteração, por motivo de ordem técnica ou necessidade comprovada, do meio 

físico para transmissão de dados deverá ser aprovada pelo Contratante.  

7.34. A prestação do serviço compreende a disponibilização, instalação, ativação e 

configuração do(s) equipamento(s) que compõem o acesso, e outros que possibilitem a 

utilização do serviço objeto da presente contratação.  

7.35. Administração e manutenção desses equipamentos serão de inteira responsabilidade 

da Contratada, devendo obedecer aos níveis de qualidade exigidos na presente 

contratação.  

7.36. O provedor deverá dispor de recursos de gerência e supervisão par o circuito.  

7.37. O serviço IP Dedicado e a banda Larga a ser contratado deverá suportar aplicações 

TCP/IP (Transmission Control Protocol / Internet Protocol), tais como: HTTP, HTTPS, FTP (File 

Transfer Protocol), TELNET (TERminal NETwork), SMTP (Simple Mail Transfer Protocol), POP3 

(PostOfficeProtocolversion 3) LDAP (Lightweight Directory Access Protocol), VPN, e tráfego de 

vídeo e voz sobre IP (VoIP), no sentido para a Internet e viceversa.  

7.38. Em caso de alteração de endereço na prestação dos serviços, a Contratada deverá 

adotar todas as providências necessárias à implementação da mudança, de forma que o 

prazo máximo para interrupção seja de 12 (dozes) horas.  

7.39. A Contratada deverá Prestação de serviços para provimento de acesso internet via 

rede sem fio para eventos que será em uso de lives, ação comunitária, que se conecte a 

qualquer equipamento que atenda aos protocolos que especifica, inclusive celulares, 

netbooks, notebooks, smartphones e desktops, com qualidade, estabilidade e 

disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e 

demais equipamentos necessários, doravante denominada “Prestação de Serviços”, em 

áreas externas pré-determinadas, dentro dos limites geográficos do Município de 

______________________. 4.47.2 Deverão ser previstos todos os equipamentos ativos e passivos 

de rede, infraestrutura e insumos necessários à prestação de serviços, tais como, mão de 

obra,   fios, cabos, conectores, amplificadores, racks, access points (APs), wireless controllers, 

softwares e suprimentos complementares de energia elétrica, conforme o caso.  

7.40. Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem 

estar de acordo com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de 

telecomunicações, em especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela 

ANATEL, inclusive quanto à homologação.  

7.41.   A CONTRATADA deverá ter condição de implantar, a qualquer momento e por 

determinação da CONTRATANTE, solução de autenticação e registro de usuários, na forma 

do ordenamento jurídico pertinente, considerando os padrões LDAP, Captive Portal e 

RADIUS, na forma definida pela CONTRATANTE e sem ônus.  

7.42.  Sempre que não especificado de outra forma, a responsabilidade operacional, 

financeira e tributária pela instalação, manutenção, suporte e atualização de todos os itens 

previstos no Termo de Referência recairá sobre a CONTRATADA.  

 

08. CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

8.1. A Nos termos da Lei 14.133 de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a prestação dos serviços, acompanhando todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com a lei 14.133 de 2021. 

 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

8.3. O representante da Secretaria Municipal de Comunicação e Eventos acompanhará 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

Pela inexecução total ou parcial do Contrato resultante deste Termo de Referência, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes 

sanções, segundo a gravidade da falta cometida. 

9.1. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, 

no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços do Município de Jundiá/AL, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave;  

9.2. Multas: 

a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos 

serviços entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de 

cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia 

de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de 

atraso, o Município de Jundiá/AL poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 

rescisão contratual. 

b) Em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, 

quando a execução do objeto contratual for inferior a 50% (cinquenta por cento), 

quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 

atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em 

que será rescindido o instrumento contratual. 

9.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Jundiá/AL, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade. 

9.5. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas junto ao do 

subitem 11.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo. 

 

7. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida sob qualquer circunstância a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

8.1. O desempenho das funções visando a prestação dos serviços supracitados são 

estáveis e inflexíveis ao longo do período de 12 (doze) meses. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 

9.1. Deverá ser efetuado após emissão de nota fiscal e das Certidões Negativas de Débitos 

Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e Regularidade Caixa (FGTS), todas entregues na 

Secretaria Municipal solicitante, acompanhada da solicitação de pagamento e demais 

documentos necessários, devidamente atestados, para o efetivo pagamento pela 

Prefeitura Municipal de Jundiá - AL no prazo de até 30 (trinta) dias de sua apresentação.  

9.2 Havendo erro na emissão da nota fiscal ou qualquer outra irregularidade que impeça a 

liquidação da despesa, a empresa fornecedora será comunicada, ficando o pagamento 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Jundiá - 

AL. 

 

9.3 O valor do serviço prestado pela empresa vencedora deve conter todos os 

custos e despesas diretas e indiretas, que estejam relacionados com a execução 

do mesmo, especialmente, aquelas de natureza tributária, previdenciária, 

trabalhista, de seguro e de administração.  

9.4 O pedido de pagamento deve ser realizado pela empresa prestadora do 

serviço entre o 25º (vigésimo quinto) ao 30º (trigésimo) dia do mês da prestação de 

serviço.  

9.5 A Nota Fiscal/Fatura e o recibo, correspondentes aos serviços prestados, 

devem obedecer aos seguintes aspectos:  

9.6 Ser entregue a Secretaria Municipal de Administrativa de Jundiá - AL.  

8.6 A empresa prestadora do serviço deve apresentar a Nota Fiscal/Fatura do 

serviço devidamente acompanhada das certidões de regularidade Fiscais. 

Estando seu pagamento condicionado à apresentação das mesmas.  

9.6 O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a data de apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura.  

9.7 As fontes orçamentárias para a cobertura das despesas dos serviços de 

prestados do presente Termo de Referência ocorrerão por conta das dotações 

orçamentárias da Unidade Contratante, através das fontes de recursos do Tesouro 

do Munícipio Convênios e Recursos Próprios, consignados no respectivo 

orçamento vigente.  

9.8 O pagamento de qualquer tarifa bancária devido à transferência de 

numerário será por conta da empresa CONTRATADA.  

9.9 Caso a unidade Contratante não efetue o pagamento na data prevista, ou 

atrase sua execução, será o valor referente à execução dos serviços corrigido 

monetariamente adotando-se como variação o IGP-M da FVG, do período entre 

a data de emissão da Nota Fiscal/Fatura e recibo e o dia efetivamente em que for 

efetuado o referido pagamento.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1. O recurso financeiro que será empregado para o financiamento do objeto licitatório 

será constituído por valores provenientes de recursos próprios municipais. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1. - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais previstas em Lei.  

11.2. - Constitui motivos para rescisão do contrato, dentre outras; 

11.3. - O não cumprimento de Cláusula contratual, especificação ou prazo; 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

11.4. - A fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste Edital e no CONTRATO; 

11.5. - O desatendimento / descumprimento às determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhamento e fiscalização da sua execução, assim como, aquelas 

emanadas de seus superiores; 

11.6. - O cometimento reiterado de falhas na sua execução; 

11.7. - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

11.8. - A dissolução da sociedade; 

11.9. - A alteração da Razão Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique no todo ou em parte a execução do contrato;  

11.10. - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

11.11. - A supressão, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIÁ, de serviços que 

venham a acarretar modificação do valor inicial do contrato, além do limite do permitido 

na Lei 14.133 de 2021. 

11.12. - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e 

impeditiva da execução do contrato; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

7.20 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei 14.133 de 2021 e em demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

8 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por 

extrato, na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei 14.133 de 2021. 

9 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

9.20 É eleito o Foro da Comarca do Município de Porto Calvo/AL para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme Lei 14.133 de 2021. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Jundiá - Alagoas, -- de --------------de 2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE JUNDIÁ 

Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

Secretário(a) 

 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 

Representante legal: [nome completo] 

Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social  

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

PROCESSO Nº xxxxxx/2026 

DECLARAÇÃO 

................................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, 

por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, 

expressamente, sob as penas da lei, que é considerada: 

□ microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

incluindo nas hipóteses de exclusão 

previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 

diploma;  

OU 

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei 

Complementar, para fins de participação no Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº XX/2026 do Município Jundiá/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026-SRP 

PROCESSO Nº XXXXX/2026 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na 

..........................................., (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, 

vem através de seu representante legal abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da lei, que 

cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para 

fins de habilitação no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº XX/2026-SRP do 

Município Jundiá/AL. 

Local e data 



 
 
 
    
 
  

 
 

 
 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

 

 

 


